
 
 

 

 

 

Reunião com os Ativos da 
UFV – participantes do 

Plano B 
 

 
Agros – Instituto UFV de Seguridade Social 

 
 01 a 03/08/2023 

e 

07 a 09/08/2023 

 



Atenção: 

 

Atualização cadastral: Importante para a comunicação do 

Agros com o participante.  

 

Aproveite e confira seu endereço, telefone, e-mail e 

beneficiários após a reunião. 

 

Lista de presença: Importante assinar.  



 Informações sobre a transferência de ATIVOS da 

UFV e recursos do Plano B; 

 

 Esclarecimentos das principais dúvidas.  
 

PAUTA 



O acordo com a União  

 A devolução dos recursos à União cumpre o objeto “b” 

do TAC do Plano B:  

 

(“b) assegurar a existência ou não de recursos de 

origem pública no plano B.”) e definição da criação de 

um plano de contribuição definida (CD), para 

acolhimento dos participantes.  

 



Andamentos:  

 

 Devolução à UNIÃO do valor de R$ 411.114.018,78 

(quatrocentos e onze milhões, cento e quatorze mil, 

dezoito reais e setenta e oito centavos). 

 

 

 O Agros está dando continuidade, junto à Previc, que 

é o órgão de fiscalização do Agros, à criação do 

plano CD VidaPrev, nos termos da legislação 

vigente. 

 

O acordo com a União  



Os ativos da UFV, cadastrados Plano B serão 

transferidos para o novo Plano. 

 

Poderão, mediante manifestação formal, receber 

um benefício mensal por prazo determinado, de 

acordo com o saldo de conta individual, conforme 

previsto na proposta do regulamento que está em 

avaliação pela Previc. 

O acordo com a União  
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PRINCIPAIS ENVOLVIDOS NA FASE ATUAL: 

 

Previc;  

Governança do Agros; 

Áreas Técnicas do Agros;  

Consultores especializados externos. 

 



Definição do Regulamento do novo 

Plano – O CD VidaPrev 

A proposta do regulamento do novo Plano - 

CD VidaPrev surgiu a partir de estudos 

internos do Agros, consultoria atuarial 

especializada, reuniões  com representantes 

das entidades dos participantes do Plano B e 

aprovação do Conselho Deliberativo.  
 



Principais diferenças Plano B e um Plano de 

Contribuição Definida, como será o Plano CD VidaPrev 

Plano B Plano CD  

O Plano B é da modalidade de 

Benefício Definido: Os participantes 

já sabem os benefícios a que terão 

direito. 

 

Contribuição Definida: O benefício não 

é definido.  

 

Depende do planejamento financeiro 

de cada um. 

 

Mutualismo: todos os participantes e 

assistidos contribuem para um 

mesmo fundo e compartilham dos 

direitos e deveres previstos.  

 

Não existe reserva individual.  

Não existe mutualismo: Os 

compromissos e os recursos são 

tratados de forma individual.  

 

Cada um  terá sua reserva e o valor e 

o tempo de recebimento do benefício 

dependerão da escolha individual.  



Plano B Plano CD  

Risco compartilhado: Se faltar 

recurso para os pagamentos, os 

participantes ativos, assistidos, 

aposentado da UFV que recebem 

suplementação do Agros e a 

Universidade Federal de Viçosa 

(patrocinadora)  são obrigados a 

contribuir para cobrir as despesas. 

 

Não existe o risco compartilhado. Como as 

reservas são individuais, acabando a reserva 

de cada um, o pagamento é encerrado.  

 

Benefícios vitalícios: Para aqueles 

que recebem suplementação do 

Agros. 

Não existe garantia de benefício vitalício. A 

duração do benefício será de acordo com a 

reserva e o prazo escolhido.  

 

Quando a reserva acabar, o pagamento do 

benefício será encerrado. Por isso, é 

importante o planejamento financeiro 

individual e quando começar a receber. 

Principais diferenças Plano B e um Plano de 

Contribuição Definida, como será o Plano CD VidaPrev 



Esclarecimentos para os 

ativos da UFV cadastrados 

no Plano B  



Posso recusar a transferência do Plano B para o novo 

Plano CD? 

 

Não. Após aprovação do regulamento do novo Plano pela 

Previc, a transferência para o novo Plano CD VidaPrev será 

obrigatória para todos  do Plano B. 

 

A transferência faz parte do acordo firmado entre o Agros e 

a União.  

 

Esclarecimentos para os ativos da UFV e cadastrados no 

Plano B 



Preciso assinar algum documento para ser transferido 

para o novo Plano CD VidaPrev e começar a receber?  

 

A transferência para o Plano CD VidaPrev será automática. 

 

Para começar a receber o benefício mensal será preciso 

assinar o requerimento.  

 

Esclarecimentos para os ativos da UFV e cadastrados no 

Plano B 



Quando começo a receber o benefício do Plano CD 

VidaPrev?  

 

Para começar a receber o benefício mensal do Plano CD 

VidaPrev será preciso assinar o requerimento. 

 

Atenção: O pagamento não será automático.  

O momento adequado para assinatura será amplamente 

divulgado pelo Agros.  

 
 

Esclarecimentos para os ativos da UFV e cadastrados no 

Plano B 



Qual o melhor momento para começar a receber o 

benefício do Plano CD VidaPrev?  

 

É importante que cada um avalie sua situação e 

necessidade de início do recebimento.  

 

Aqueles que tiverem interesse podem não mexer na 

reserva e deixar para seus beneficiários, como se fosse, 

por exemplo, o pecúlio do Plano B.  

 

Esclarecimentos para os ativos da UFV e cadastrados no 

Plano B 



Atenção:  
 

Se não houver planejamento, o recurso da reserva 

individual pode acabar rapidamente, ocasionando 

dificuldades financeiras futuras.  

Por isso é muito importante que cada um avalie a sua 

situação antes de optar pelo valor e prazo de recebimento. 

Esclarecimentos para os ativos da UFV e cadastrados no 

Plano B 



O que é Resgate? 
 

É o pagamento de uma única vez de toda reserva 

financeira. No momento do pagamento são descontados 

os débitos com o plano de previdência e também com o 

plano de saúde, além do imposto de renda.  

 

Quando posso resgatar?  
 

Se você não recebe suplementação do Agros e não optar 

pelo recebimento de renda mensal, o resgate pode ser 

solicitado a partir de 60 meses da transferência para o 

Plano CD VidaPrev.  

 

 

Esclarecimentos para os ativos da UFV e cadastrados no 

Plano B 



Com o resgate, eu perco meu plano de saúde? 

 

Sim. O Agros é uma Entidade de Previdência complementar 

que administra plano de saúde.  

 

Conforme a legislação, para continuar usufruindo do plano 

de saúde é necessário estar vinculado a um dos planos 

previdenciários do Agros (Lei Complementar 109/2001). 

 

No caso do resgate, será possível fazer uma nova adesão a 

um plano previdenciário e continuar vinculado à saúde.  

Esclarecimentos para os ativos da UFV e cadastrados no 

Plano B 



Agros 

Plano de 
Previdência

VidaPrev 

Plano de 
Saúde 

Plano de 
Previdência 
InvestPrev 

R$100,00 



Agros 

Plano de 
Previdência 
InvestPrev 

Plano de 
Saúde 



Proposta de 

Regulamento do 

VidaPrev  

PROPOSTA SUJEITA A MUDANÇAS    



Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    

Quem será participante, beneficiário e assistido no Plano 

CD VidaPrev? 
 

 Participante: Titular inscrito no Plano CD VidaPrev, transferido 

do Plano B.   

 Beneficiário: Dependente inscrito no Plano CD VidaPrev e 

aqueles transferidos do Plano B.  

 Designado: Pessoa física inscrita pelo Participante, para  

recebimento de valores no falecimento do Participante, na 

inexistência de Beneficiários inscritos no Plano CD VidaPrev.  

 Assistido: Participante ou o beneficiário que  receberá algum 

benefício previsto no regulamento do Plano. 



Como será o pagamento do meu benefício no Plano CD 

VidaPrev? 

 

O regulamento proposto prevê o pagamento do benefício 

de renda mensal. 

 

O valor será definido pelo próprio beneficiário para ser 

recebido mensalmente.  

 

O valor será baseado na reserva individual acumulada no 

Plano B, com recebimento de acordo com o prazo mínimo 

para cada idade. 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Os benefícios pagos pelo Plano CD VidaPrev serão 

pagos até o meu falecimento? 

 

Não há garantia de benefício vitalício no Plano VidaPrev.  

O tempo de duração do benefício dependerá do planejamento 

financeiro, respeitando o prazo mínimo de recebimento, 

conforme  estabelecido no regulamento. 

Dependendo da escolha, a reserva individual poderá acabar 

rapidamente ou poderá existir saldo após o seu falecimento. 

Neste caso, o saldo restante será pago aos beneficiários ou 

designados.   

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



No pagamento dos benefícios mensais no Plano CD 

VidaPrev há algum tipo de desconto?  

 

Sim. Nos valores dos benefícios mensais haverá a 

tributação do imposto de renda, de acordo com o regime 

escolhido, e serão feitos os descontos referentes a 

eventuais débitos do participante junto ao Agros.  

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Quais os prazos mínimos para recebimento da renda 

mensal do Plano CD VidaPrev? 
 

Conforme previsto no regulamento, o prazo mínimo para 

recebimento da renda mensal vai depender da idade do 

participante no momento do requerimento. 
 

                                            

 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Qual o valor do benefício que vou receber no 

VidaPrev?  

 

Uma simulação do valor do benefício mensal foi 

apresentada no Extrato de Reserva Individual. 

 

O valor vai depender do prazo de recebimento escolhido, 

que não pode ser menor do que o previsto no 

regulamento e o valor não pode ser menor do que R$ 

300,00.  

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    

https://www.agros.org.br/noticias/informacoes-sobre-a-entrega-do-extrato-de-reserva-individual-para-a-transferencia-do-plano-b
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Posso mudar o valor do meu benefício mensal?  

 

Sim.  

O valor do benefício mensal poderá ser alterado, desde 

que seja respeitado o prazo mínimo de recebimento, 

conforme estabelecido no regulamento proposto.  

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Após começar a receber o benefício mensal, posso 

suspender o recebimento e depois resgatar?  

 

Não. Após iniciar o recebimento do benefício mensal no 

Plano CD VidaPrev não é possível fazer a suspensão do 

benefício nem mesmo resgatar.   

 

Para que o participante faça o resgate, ele não pode 

ter iniciado o recebimento de renda mensal.  

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Quais as formas de recebimento do benefício de renda 

mensal no Plano CD Vida Prev?  

 

Cada participante poderá optar por receber o benefício em 

prazo maior do que o mínimo estabelecido no  regulamento.  

 

O participante poderá optar por receber os benefícios de renda 

mensal em 12 ou 13 (treze) parcelas ao ano, de acordo com o 

saldo de reserva individual e o prazo mínimo de recebimento. 

 

A 13ª (décima terceira) parcela sempre será paga no mês de 

dezembro de cada ano. 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



No requerimento de benefício mensal, quais opções 

eu terei? 

 

 Saque único de 5% (cinco por cento) do saldo da 

reserva individual, que será pago exclusivamente no 

primeiro benefício mensal do VidaPrev; 

 

 Recebimento do benefício mensal em 13 (treze) 

prestações anuais. 

 

 Prazo mínimo conforme previsto em regulamento.  

 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Quando posso alterar o prazo/valor de recebimento do 

benefício no Plano VidaPrev?  

 

Até o mês de setembro de cada ano, para vigorar durante o 

exercício seguinte, observado que o novo prazo deverá ser 

superior ao prazo remanescente em vigor.  

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Exemplo: 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    55956  



Descrição do exemplo: 

Ativo da UFV com 59 anos  

 

Renda mensal Plano B: R$ 0,00 

 

Renda mensal Plano VidaPrev: R$ 2.289,19  

Prazo: 15 anos – Até 74 anos 

 

Orientação do Agros: Avaliar a necessidade de início 

do recebimento e ampliar o prazo. 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Descrição do exemplo – Plano de Saúde: 

 

Grupo familiar: Titular + Esposa  

Mensalidade total: R$ 861,26 

Auxílio Governo: R$ 240,42 

Pagamento do titular: R$ 620,84 

 

Mais 02 filhos e 01 neto   

Contribuição mensal:  145,73+204,07+272,56 

 

Total pago mensalmente: R$ 1.243,20 

 

 

 

 

 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Se eu solicitar receber o benefício mensal no Plano 

CD VidaPrev, quando eu falecer, meu benefício se 

encerra ou será pago aos meus beneficiários? 

 

No novo Plano CD VidaPrev, com o falecimento do 

participante que recebe benefício mensal, tendo recursos 

da reserva, será feito o pagamento  aos seus beneficiários 

ou designados.  

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



O novo Plano CD VidaPrev terá contribuição mensal 

obrigatória? 

 

Não. Mas será possível fazer contribuições ao plano, 

sendo interesse do participante.  

 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



O participante precisará pagar alguma taxa no Plano CD 

VidaPrev? 

 

A previsão inicial é que o Plano CD VdaPrev tenha uma 

taxa administrativa anual de 0,5% ao ano.  

 

Nos próximos anos a taxa deverá ser revista. 

 

Exemplo: Para um participante com uma reserva de R$ 

100.000,00 haverá uma taxa anual de R$ 500,00 e uma 

rentabilidade prevista de R$ 4.650,00. 

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



Retorno da Previc: 

 

09/06: A Previc solicitou ajustes cadastrais, relacionados aos 

parâmetros do plano, e adequações relacionadas à redação do 

regulamento. Os ajustes solicitados não trazem mudanças 

significativas nas regras de negócio do Plano VidaPrev.  

 

O Agros tem até o dia 1º de setembro de 2023 para enviar as 

alterações solicitadas no regulamento. 

 A equipe técnica e a governança do Agros vão realizar a 

análise das recomendações e os ajustes solicitados no menor 

prazo possível.   

Proposta do Regulamento VidaPrev - SUJEITA A MUDANÇAS    



DESCONTOS, 

INVESTIMENTOS E 

RENTABILIDADE NO 

VIDAPREV 
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R$100,00 



Vantagens do VidaPrev 

Reserva constituída 

 

Possibilidade de recebimento   

 

Recurso investido 

 

Taxa administrativa de 0,5% ao ano  



Vantagens POSSÍVEIS do VidaPrev 

Possibilidade de recebimento até o fim da vida 

 

Alteração do prazo de recebimento 

 

Crescimento da reserva (recurso investido) 

 

Sucessão patrimonial “Herança” 

 

Dedução de 12% da renda no Imposto de Renda 

 

 



O que será descontado da minha reserva no Plano B 

antes da transferência para o VidaPrev? 

 

 Saldo de Empréstimos, EMAADI e prestações atrasadas 

de previdência; 

 Imposto de renda – 15% do total dos valores 

descontados; 



É vantajoso pagar antecipadamente os empréstimos e 

emaadi se tenho o recurso? 

 

Sim. Além de economizar o pagamento de 15% de IR 

sobre esses valores, evita a continuidade da correção dos 

saldos dos empréstimos e emaadi. 



Simulações: 

Pagamento Empréstimo/Emaadi  R$        3.000,00  

Economizo em IR  R$           450,00  

Total para a Reserva  R$        3.450,00  

    

    

Pagamento Empréstimo/Emaadi  R$      30.000,00  

Economizo em IR  R$        4.500,00  

Total para a Reserva  R$      34.500,00  





Reserva Vida Prev  R$35.444,67  

Meses 157 

    

Recebimento Mensal R$ 300,07 

Recebimento Total R$ 47.110,86 

Reserva Vida Prev      R$ 46.923,45  

Meses 180 

    

Recebimento Mensal R$ 360,25 

Recebimento Total R$ 64.845,26 

Pagou R$11.478 – Recebeu R$17.734 





Reserva Vida Prev  R$235.003,21  

Meses 180 

    

Recebimento Mensal R$ 1.804,22 

Recebimento Total R$ 324.759,68 

Reserva Vida Prev      R$ 305.721,30 

Meses 180 

    

Recebimento Mensal R$ 2.347,15 

Recebimento Total R$ 422.487,65 

Pagou R$61.493 – Recebeu R$97.727 



Porque a multiplicação dos valores que vou receber é 

maior que o saldo que tenho direito? 

 

Os recebimento mensais são corrigidos pelo retorno dos 

investimentos.  

 

O benefício será corrigido anualmente. 

 

 

Quanto mais eu aumento o prazo, maior o valor final de 

recebimento de benefício. 



Como eu faço para a renda do VidaPrev não acabar? 

 

 

Receber menos que render! 

 

 

É possível viver de juros com o VidaPrev! 

 

 

 



Como viver com renda do novo plano? 

 

 

- Aumentar o prazo de recebimento do benefício 

 

 

- Reduzir a prestação 

 

 



VidaPrev  R$       60.000,00 

    

Renda Mensal (220 meses)  R$               402,72 

    

Rendimento dos Invest. (0,75% ao 

mês) 
 R$               450,77 

    

Reserva no final primeiro ano  R$          60.553,60 

VidaPrev  R$       60.000,00  

    

Renda Mensal (96 meses)  R$               746,91 

    

Rendimento dos Invest. (0,75% ao 

mês) 
 R$               444,40 

    

Reserva no final primeiro ano  R$          56.216,27 
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Saldo da Reserva - VidaPrev 

Prazo 220 meses Prazo 96 meses



VidaPrev  R$       60.000,00 

    

Renda Mensal (220 meses)  R$               402,72 

    

Rendimento dos Invest. (0,75% ao 

mês) 
 R$               450,77 

    

Reserva no final primeiro ano  R$          60.553,60 

VidaPrev  R$       60.000,00  

    

Renda Mensal (300 meses)  R$               335,33 

    

Rendimento dos Invest. (0,75% ao 

mês) 
 R$               447,49 

    

Reserva no final primeiro ano  R$          61.402,76 



Diferença R$400,00 por uma renda “vitalícia” 
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Saldo da Reserva - VidaPrev 

Prazo 220 meses Prazo 96 meses Prazo 300 meses



Como aumentar o saldo no VidaPrev? 

 

 Quitar débitos 

 

 

 Esperar (Deixar investido) 

 

 

 Realizar aportes (desconto de 12% na base de IR) 



VidaPrev  R$       180.000,00  

    

Renda Mensal (R$1.000)  R$               1.000,00 

    

Rendimento dos Investimentos 

(0,75%) 
 R$               1.342,50 

    

Reserva no final primeiro mês  R$          180.342,50 

VidaPrev  R$       120.000,00 

    

Renda Mensal (R$1.000)  R$               1.000,00 

    

Rendimento dos Investimentos 

(0,75%) 
 R$              892,50 

    

Reserva no final primeiro mês  R$          119.892,50 



Se no final do ano eu tiver menos do que o 

ano anterior, estou acabando com minha 

reserva. 

 

Faça aportes ou aumente o prazo para 

recebimento. 

 

Não deixe sua reserva diminuir! 

 

Garanta a reserva para sua família 



Sim. Inclusive é uma ótima ferramenta para evitar 

a queda da sua reserva. 

 

Se a renovação de prazo anual ocorrer quando o 

saldo do plano aumenta, ela tende a aumentar 

todo ano. 

 

Posso atualizar o prazo todos os anos? 
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Saldo VidaPrev com renovação anual do prazo 

Renovando Anualmente Sem a renovação

Saldo R$60.000 – Prazo 220 meses – R$402,72  





Setor de Investimentos no Agros 

 

 Resolução CMN 4.994/2022 

 Comitê de Investimentos 

 Gerência de Controladoria e Finanças 

 Consultoria de risco  
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INFLAÇÃO - IPCA 



EXPECTATIVA TAXA SELIC 



Rentabilidade Plano B x Variação Taxa Selic 
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Vantagens Competitivas do Agros 

- Entidade sem fins lucrativos 

 

- Anos de experiência em Investimentos 

 

- Plano de saúde  

 

- Perto de você 

 



PASSO A PASSO 

1 

Clique em: 

 

CLIQUE AQUI PARA 

EXPANDIR 



PASSO A PASSO 

2 

Clique em: 

 

PERGUNTAS 

FREQUENTES 



PASSO A PASSO 

1 

Clique em: 

 

PREVIDÊNCIA – 

TRANSFERÊNCIA DE 

PARTICIPANTES E 

RECURSOS DO 

PLANO B PARA O 

VIDAPREV 



PASSO A PASSO 

2 

Clique na pergunta que 

deseja ver a resposta 





 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agros: previdência, saúde e qualidade de  vida no presente e no futuro. 

Estamos à disposição para outros esclarecimentos! 

transferenciaplanob@agros.org.br 


